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       RESOLUÇÃO Nº. 074, DE 21 DE MAIO DE 2015.

           O  CONSELHO  DE ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO  E
CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  no uso de
suas atribuições legais e considerando o Parecer nº. 671/2015 da Câmara de Ensino de Pós-
Graduação e de Pesquisa RESOLVE: 

I) Aprovar  o  Regulamento  do  Programa  de  Pós-Graduação  Stricto

Sensu -  Mestrado  em  Psicologia,  da  Faculdade  de  Ciências  Humanas/FCH/UFGD,  parte

integrante desta Resolução; 

II) Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Damião Duque de Farias
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REGULAMENTO INTERNO DO PPGPSI/UFGD

REGULAMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM

PSICOLOGIA

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art.  1º  -  O  Programa  de  Pós-Graduação  em  Psicologia  (PPGPsi),  nível  mestrado,  está

vinculado  à  Faculdade  de  Ciências  Humanas  (FCH)  da  Universidade  Federal  da  Grande

Dourados (UFGD), e tem como objetivos: 

I – Formar pesquisadores para a reflexão crítica e para uma contribuição social Ética, Cidadã

e Eficiente, capaz de proporcionar a melhoria da Qualidade de Vida. 

II  –  Contribuir  com  o  desenvolvimento  sócio-econômico,  cultural,  técnico  e  científico

nacional e internacional. 

III  –  Promover  o  conhecimento  da  Ciência  Psicológica,  centrado  nos  campos  Social,  da

Saúde,  da  Psicologia  pura  em  seus  processos  básicos,  epistemológicos  e  históricos,  das

formações comunitárias e do Trabalho e tornar esses conhecimentos públicos por meio de

atividades de divulgação científica e cultural. 

IV-  Capacitar  pesquisadores  em  Psicologia  na  produção  de  conhecimento  em  processos

básicos, incluindo seu desenvolvimento epistemológico. 

VI – Propiciar a formação de pesquisadores com vistas à multideterminação dos problemas

sociais e humanos. 

VIII – Constituir, juntamente com os demais programas de Pós-Graduação  da UFGD, um

pólo de desenvolvimento científico e cultural da região da Grande Dourados e das regiões

fronteiriças.

Art. 2º - O presente Regulamento estabelece as normas para o funcionamento do PPGPsi, em

consonância com as demais normas constantes no Regulamento Geral para os Programas de

Pós-Graduação Stricto Sensu e no Regulamento Geral da UFGD.
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CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA

Art. 3º - As características e os requisitos relativos ao regime do PPGPsi são os seguintes:

I - O Programa tem caráter permanente, possui regime de seleção anual, compreende a área de

concentração em  Psicologia e pode vir a ser acrescido de outras áreas de concentração, a

depender das demandas a ele apresentadas e de suas condições de infraestrutura e pessoal. A

estrutura curricular do curso é composta por, no mínimo, 12 (doze) créditos em disciplinas

obrigatórias, 8 (oito) créditos em disciplinas optativas, dentro ou fora linha de pesquisa, 2

(dois)  créditos  de  Estágio  Docência  e  18  (dezoito)  créditos  direcionados  a  dissertação

(pesquisa).

II - A integralização dos estudos necessários ao Programa é expressa em unidades de crédito,

correspondendo cada crédito a 15 (quinze) horas de aula, em conformidade com as normas

específicas da UFGD.

III - Dentre os créditos obrigatórios, o discente deverá cursar as disciplinas de Seminários de

Pesquisa,  Formação  de  Professores  e  Práticas  Docentes, e  Psicologia  da  Fronteira.  Além

disso,  deverá  cursar  a  disciplina  obrigatória  da  linha  de  pesquisa  da  qual  faz  parte  seu

orientador. 

IV - O prazo mínimo para a conclusão do curso de mestrado é de 18 (dezoito) meses e o prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) meses. O não cumprimento deste prazo por parte do discente,

sem a devida e prévia autorização institucional,  acarretará  no desligamento automático do

Programa.

V  - O prazo previsto no Inciso IV poderá ser prorrogado, em caráter excepcional e com a

devida aprovação da Coordenadoria do Programa, para a defesa da dissertação por uma única

vez, desde que o discente tenha integralizado todos os créditos em disciplinas e tenha sido

aprovado  no  exame  de  qualificação.  A  solicitação  para  essa  prorrogação  deverá  ser

encaminhada com a justificativa do discente, carta do orientador, relatório de atividades de

pesquisa realizadas e cronograma de trabalhos com previsão para a defesa. O pedido deverá

ser encaminhado no prazo de 60 dias antes do término do prazo máximo para a conclusão do

curso. 

VI – A comissão de bolsas será constituída por um membro da coordenadoria, dois docentes e

um discente. Os critérios para alocação de bolsas serão de acordo com a classificação dos
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candidatos no processo seletivos. O acompanhamento do trabalho dos bolsistas será realizado

em conformidade com as normas definidas pelas agências financiadoras.

CAPÍTULO III

DA COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, COORDENAÇÃO DO

PROGRAMA E ATRIBUIÇÕES DE DOCENTE ORIENTADOR

Art.  4º  -  A  Coordenação  é  exercida  pela  Coordenadoria  do  PPGPsi,  presidida  pelo

Coordenador que, em caso de falta ou impedimento, será substituído pelo Vice-Coordenador.

Art. 5º - A Coordenadoria será constituída por docentes permanentes do PPGPsi e lotados na

UFGD, no mínimo em número de 5 (cinco), e será assegurada a representação discente, na

proporção de 20% (vinte por cento) do número de professores/as, desprezada a fração, da

seguinte maneira:

I - Coordenador/a.

II - Vice-Coordenador/a.

III - Representante de cada linha de pesquisa, com respectivo suplente.

IV - Representante discente, com respectivo suplente.

§ 1º - Os membros docentes da Coordenadoria serão indicados pelos professores vinculados

ao PPGPsi. O membro discente e seu suplente serão indicados pelos discentes regularmente

matriculados no curso.

§ 2º - O mandato dos membros docentes da Coordenadoria, bem como do Coordenador e seu

Vice-Coordenador, será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução, exceto do membro

discente, cujo mandato será de no máximo 1 (um) ano.

§ 3º - O membro da Coordenadoria que se ausentar por 3 (três) reuniões consecutivas em um

mesmo  ano  letivo,  e  não  obtiver  aprovação  em  reunião  das  justificativas  apresentadas

previamente pelas suas faltas será substituído pelo seu respectivo suplente.

§ 4º - Em caso de substituição, impedimento ou falta do Coordenador, assumirá em seu lugar

o Vice-Coordenador.

§  5º  -  Nas  reuniões  da  Coordenadoria,  o  Coordenador  tem apenas  o  direito  ao  voto  de

desempate.
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§  6º  -  O  coordenador  e  seu  vice-coordenador  serão  indicados  pelo  corpo  docente  e  sua

nomeação  será  feita  mediante  aprovação  do  Conselho  Diretor  da  Faculdade  de  Ciências

Humanas da UFGD. 

Art.  6º  -  São  atribuições  da  Coordenadoria  do  PPGPsi  enquanto  instância  normativa  e

deliberativa em matérias de natureza acadêmica e administrativa:

I - Definir, orientar, avaliar e coordenar as atividades do Programa.

II  -  Fixar  diretrizes  dos  programas  das  disciplinas  e,  quando  necessário,  recomendar

modificações a estas.

III  - Propor ao Conselho Diretor da Faculdade de Ciências Humanas da UFGD a estrutura

curricular e a composição do corpo docente do Programa, bem como suas modificações.

IV - Aprovar o planejamento quanto à oferta de disciplinas e às atividades complementares.

V  - Indicar alterações a serem introduzidas no Regulamento do Programa, ou sobre casos

omissos não tratados pelo mesmo, a serem submetidas à aprovação do Conselho Diretor da

FCH.

VI  -  Analisar  solicitações  de  credenciamento,  recredenciamento  e  descredenciamento  de

docentes para atuarem no Programa.

VII - Criar mecanismos que assegurem a efetiva orientação.

VIII – Aprovar a indicação do docente sugerido pelo orientador de cada discente para atuar

como co-orientador.

IX – Aprovar a Comissão Examinadora para a Seleção de Ingresso, Comissão de Exame de

Qualificação e Banca para a Defesa de Dissertação.

X - Elaborar o Edital para o processo seletivo e o calendário de atividades do Programa, de

acordo com as normas institucionais vigentes.

XI - Apreciar os requerimentos de cancelamento de matrículas e trancamento de matrículas

no curso, encaminhando-os ao órgão competente para homologação.

XII  - Substituir, quando necessário, o orientadora após considerar o mérito do pedido feito

pelo docente ou pelo discente do Programa.

XIII – Manifestar-se sobre os casos referentes ao aproveitamento de disciplinas cursadas em

outros programas de pós-graduação e acerca da prorrogação do prazo de qualificação e defesa

de dissertação, em conformidade com as normas da Instituição.

XIV – Manifestar-se sobre a prorrogação de prazos solicitados pelos discentes, e remeter à

aprovação pelo Conselho Diretor da Faculdade de Ciências Humanas da UFGD.
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XV - Aprovar o número de vagas oferecidas para o ingresso de alunos regulares e os critérios

para a seleção, e encaminhar a matéria para aprovação do órgão competente.

XVI  -  Promover  reuniões  ordinárias  no mínimo uma vez por mês,  e  extraordinariamente

sempre que considerar necessário.

XVII  -  Convidar  todo  o  corpo  docente  do  Programa  para  participar  da  última  reunião

ordinária da Coordenadoria de cada semestre letivo.

XVIII  -  Elaborar,  em colaboração  com o corpo docente  e  técnico,  o  relatório  anual  das

atividades do Programa.

XIX - Propor convênios de interesse ao Programa.

XX  -  Apreciar,  em grau de primeira  instância,  os recursos interpostos  contra  decisões  da

Coordenadoria do Programa. 

XXI  - Propor à Direção da Faculdade de Ciências Humanas as medidas necessárias para o

bom andamento do Programa.

XXII - Representar ao órgão competente no caso de infração disciplinar.

XXIII  -  Aprovar  o  planejamento  orçamentário,  deliberar  sobre  a  aplicação  dos  recursos

financeiros alocados ao Programa, assim como apreciar a devida prestação de contas.

XXIV - Estabelecer critérios para a utilização dos recursos postos à disposição do Programa

pela UFGD ou por agências financiadoras externas.

XXV - Criar comissões permanentes ou transitórias para assessoramento.

XXVI - Propor normas complementares.

XXVII - Aprovar e fazer executar, no âmbito de sua competência, outras medidas necessárias

para o bom andamento do Programa.

Art.  7º  -  São atribuições da Coordenação, órgão executivo da Coordenadoria do PPGPsi,

responsável por assegurar a organização e o funcionamento do mesmo:

I - Presidir a Coordenadoria do Programa.

II - Coordenar a execução do Programa, de acordo com as manifestações da Coordenadoria.

III - Planejar o oferecimento de disciplinas teóricas e práticas, solicitadas com antecedência

de 2 (dois) meses pelos docentes/discentes.

IV - Assinar atos, resoluções e demais documentos emanados da Coordenadoria.

V  -  Propor  o  orçamento  e  a  distribuição  dos  recursos  orçamentários,  no  âmbito  de  sua

competência.
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VI - Executar convênios.

VII - Convocar e presidir as reuniões da Coordenadoria.

VIII - Convocar e presidir as reuniões do corpo docente do programa.

IX  -  Encaminhar  à  Coordenadoria  propostas  de  bancas  examinadoras,  sugeridas  pelo

orientador/a.

X - Encaminhar à Coordenadoria eventuais candidaturas de docentes externos à UFGD para

compor o Corpo Docente do Programa.

XI - Distribuir bolsas de estudos aos discentes, de acordo com os critérios estabelecidos pela

Comissão de Bolsas de Estudos.

XII  - Elaborar Relatório Anual de Atividades, a ser encaminhado para a Coordenadoria de

Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa (PROPP) da UFGD,

após aprovação na Faculdade de Ciências Humanas da UFGD.

XIII  -  Articular-se  com  a  PROPP  para  o  acompanhamento,  execução  e  avaliação  das

atividades do Programa.

XIV - Supervisionar a remessa regular, ao órgão competente, de todas as informações sobre

frequência, conceitos ou aproveitamento de estudos dos discentes.

XV  - Encaminhar ao órgão competente a relação de discentes aptos a obter a titulação de

mestre.

XVI – Manifestar-se sobre o requerimento de discentes quando envolverem assuntos de rotina

administrativa.

XVII  - Manter atualizado os dados do sítio eletrônico e do Sistema de Pós-Graduação da

UFGD, no que se refere ao Programa.

XVIII - Acompanhar a vida acadêmica dos discentes no que se refere aos limites de tempo

mínimo e máximo de obtenção de título de mestre.

XIX  -  Administrar  e  fazer  as  respectivas  prestações  de contas  dos  fundos que lhe  sejam

delegados.

XX  –  Organizar  em parceria  com os docentes  do Programa e encaminhar  anualmente  o

relatório de avaliação do Programa à CAPES/MEC, a ser encaminhado à COPG/PROPP.

XXI - Representar oficialmente o Programa.

XXII - Exercer outras atribuições definidas ou autorizadas pela Coordenadoria do Programa

ou em seu Regulamento Interno.

XXIII - Convocar e presidir a Comissão de Bolsas.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Art. 8º - As atribuições de Docente Orientador/a são:

I  -  Orientar  o discente na organização e execução de seu plano de estudos,  sugerindo as

disciplinas a serem cursadas pelo orientando.

II - Orientar o discente na elaboração e execução de seu projeto de dissertação.

III - Solicitar à Coordenadoria do Programa as providências necessárias para a realização do

exame de qualificação e defesa das dissertações de seus orientandos.

IV - Participar, como membro nato e presidente, da comissão encarregada de proceder aos

exames de qualificação e defesa de dissertação de seus orientandos.

V - Opinar sobre a conveniência de o discente ser excluído ou interromper o curso.

VI - Coordenar o Programa de Estágio de Docência de seu orientando.

VII  -  Sugerir  nomes  de  especialistas  para  a  composição  das  comissões  examinadoras

mencionadas neste Regulamento Interno.

VIII - Realizar outras atribuições definidas pela Coordenadoria do Programa.

IX - Encaminhar à Coordenação do Programa, no prazo máximo de um mês, os resultados

finais da avaliação dos acadêmicos da disciplina ministrada sobre sua responsabilidade.

X - Zelar pelo cumprimento dos prazos estipulados neste Regulamento Interno.

XI  -  Acompanhar  e  avaliar  continuamente  o  desempenho  do  discente,  informando

formalmente à Coordenadoria sobre ocorrências relevantes durante o curso.

XII  -  Emitir,  por  solicitação  do Coordenador  do Programa,  parecer  prévio  em processos

iniciados pelo discente para apreciação da Coordenadoria do Programa.

XIII  -  Propor  à  Coordenadoria  o  desligamento  do  discente  que  não  cumprir  o  seu

planejamento acadêmico.

XIV - Autorizar o discente a realizar o Exame de Qualificação e de defender o trabalho final

da Dissertação de Mestrado.

XV - Escolher, de comum acordo com o discente, quando se fizer necessário, co-orientador,

em consonância com as normas da UFGD.

XVI – Exercer e cumprir outras atividades definidas no Regulamento do Programa.

XVII – Colaborar com a elaboração do relatório anual do programa. 

Art.  9º  -  Compete  ao  co-orientador,  escolhido  conforme  Art.  8º,  Inciso  XVII,  deste

Regulamento Interno:
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I - Auxiliar no desenvolvimento do trabalho final do discente.

II  - Substituir o orientador principal, quando da ausência deste da Instituição, por período

superior a 3 (três) meses, desde que o co-orientador seja credenciado no Programa; para o

caso em que o co-orientadora  não seja  credenciado no Programa,  remeter  o  fatoa  para  a

apreciaçãoda Coordenadoria.

III - Acompanhar o desenvolvimento do discente no Programa.

Art.  10  –  O orientador  poderá  ser  substituído  ao  seu  pedido  ou  mediante  requerimento

fundamentado do discente à Coordenadoria do PPGPsi.

Parágrafo único  - A substituição,  quando solicitada pelo discente,  poderá ocorrer apenas

uma vez.

CAPÍTULO IV

DA INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E MATRÍCULA

Art. 11 - Poderão inscrever-se para a seleção no PPGPsi profissionais diplomados em cursos

devidamente credenciados pelo MEC de áreas afins à Psicologia e por instituições de ensino

superior, nacionais ou estrangeiras, consideradas equivalentes na forma da lei.

Parágrafo único  - O ingresso no curso dar-se-á mediante aprovação em processo seletivo

divulgado por meio de edital público de abertura de inscrições, emitido pela PROPP/UFGD.

Art.  12  -  O oferecimento  do  número  de  vagas  para  o  ingresso  de  novos  discentes  será

proposto pela Coordenadoria  do Programa ao Conselho Diretor da Faculdade de Ciências

Humanas (UFGD), e encaminhado à PROPP para a abertura do processo seletivo.

Art. 13 - Para a definição do número de vagas a Coordenadoria levará em consideração os

seguintes elementos:

I - Existência de orientadores qualificados, com disponibilidade para orientação.

II - Fluxo de entrada e saída de discentes.

III - Projetos de pesquisa.

Art.  14  -  A seleção de candidatos  inscritos  será realizada  por uma Comissão de Seleção

sugerida,  anualmente,  pela  Coordenadoria  do PPGPsi  e aprovada do Conselho Diretor  da
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FCH, constituída especificamente para este fim, respeitando-se a alternância dentre docentes

orientadores, e deverá contemplar, pelo menos, as seguintes etapas:

I – Prova escrita

II – Exame de suficiência em lingua estrangeira (inglês ou espanhol).

III – Entrevista com análise e defesa de anteprojeto de pesquisa.

IV – Análise do Currículum Lattes.

§ 1º - A admissão ao Programa será efetuada após aprovação e classificação em processo de

seleção.

§ 2º  -  Não será permitido,  em nenhuma hipótese,  que parente,  consangüíneo ou não,  do

candidato integre a Comissão de Seleção para qualquer processo seletivo.

§ 3º - Ao final do processo de seleção, a Comissão de Seleção deverá elaborar ata com todos

os  elementos  do  processo,  a  qual  deverá  ser  enviada  à  Coordenadoria  do  Programa para

homologação.

Art. 15 - A seleção será válida para matrícula no período letivo para o qual o candidato for

aprovado ou para o período letivo imediatamente subseqüente, conforme definido em edital.

Art. 16  - As matrículas serão semestrais,  feitas por disciplina e em prazo estipulado pela

Coordenadoria do Programa, mediante apresentação de documentação exigida pela mesma.

§  1º  -  Constitui-se  condição  indispensável,  para  inclusão  no  Programa,  a  matrícula  em

disciplinas, exceto em casos especiais, previamente autorizados pela sua Coordenadoria.

§ 2º - A não efetivação da matrícula no prazo fixado implica no desligamento do candidato no

Programa,  o  qual  perderá  todos  os  direitos  adquiridos  pela  aprovação  e  classificação  no

processo seletivo.

§ 3º  - Da matrícula  on line  do discente no Sistema de Controle da Pós-Graduação (SCPG),

deverão constar, além dos dados de identificação, a comprovação de conclusão de curso de

graduação, registro da seleção realizada para ingresso e nome do docente orientador.

Art.  17  -  A  admissão  de  alunos  especiais  consistirá  de  análise  do  Curriculum  Vitae

(Plataforma  Lattes  –  CNPq)  e  carta  de  intenção  do  candidato,  do  docente  da  disciplina
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preterida  e dependerá,  obrigatoriamente,  do aceite  da Coordenadoria  do Programa,  a qual

consultará o professor. 

§ 1º - A matrícula como aluno especial não cria vínculo com o Programa.

§ 2º - A matrícula como aluno especial está aberta aos portadores de diploma de graduação

que  não  estejam  registrados  como  discentes  regulares  de  pós-graduação  stricto  sensu  na

UFGD.

§  3º  -  A  matrícula  poderá  ser  feita,  em  número  de  disciplinas  a  ser  definido  pela

Coordenadoria,  com  comprovada  existência  de  vaga,  após  o  atendimento  dos  discentes

regulares do Programa.

§ 4º - O aluno especial poderá cursar no máximo 08 (oito) créditos em disciplinas oferecidas

pelo Programa, sendo uma por semestre.

CAPÍTULO V

DO REGIME DIDÁTICO

Art. 18 - A estrutura do curso compreenderá o conjunto de disciplinas e atividades definidas

neste Regulamento e classificadas como obrigatórias e optativas.

Art. 19 - Cada disciplina terá um valor expresso em créditos, e:

I - As disciplinas serão ministradas em regime semestral.

II  - Em caráter excepcional, as disciplinas poderão ser ministradas em forma concentrada,

tanto no período letivo ou de férias escolares.

III - Os créditos relativos a cada disciplina somente serão conferidos ao discente que obtiver,

ao aluno que obtiver no mínimo, o conceito "C", de acordo com a seguinte escala:

A – Excelente (90 a 100 pontos).

B – Bom (80 a 89 pontos).

C – Regular (70 a 79 pontos).

D – Insuficiente (0 a 69 pontos).

IV - É obrigatória a freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas

de cada disciplina.
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§ 1º - Será reprovado o discente que obtiver o conceito “D”, ou que não cumpra a exigência

de freqüência.

Art. 20 – As avaliações de em cada disciplina serão realizadas por meio de provas, exames,

trabalhos, relatórios, projetos e/ou apresentação de seminários ou outro instrumento,  sendo

obrigatória ao menos uma avaliação por disciplina.

CAPÍTULO VI

DO APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS, DESLIGAMENTO E

TRANCAMENTO DE MATRÍCULA

Art.  21  -  A Coordenadoria  poderá admitir  o  aproveitamento  de estudos feitos  em outros

cursos de pós-graduação  stricto sensu  reconhecidos pela CAPES, ministrados na UFGD ou

em outras instituições, equivalentes a, no máximo, até 50% (cinquenta por cento) do número

total  de créditos  exigidos,  em disciplinas  optativas,  desde que observadas a afinidade  das

disciplinas  cursadas  com a  área  de  concentração  e  as  linhas  de  pesquisa  do  PPGPsi.  As

disciplinas deverão ter sido cursadas em um prazo máximo de 5 (cinco) anos. 

Art. 22  - A critério da Coordenadoria, poderão ser aproveitados os créditos obtidos como

aluno especial no PPGPsi, no máximo de 8 (oito) créditos, desde que aprovados com conceito

no mínimo “C”, e com parecer favorável do orientador.

Parágrafo único  - Em caso de aproveitamento de créditos,  o discente deverá cursar pelo

menos 50% dos créditos  em disciplinas  e/ou Estágio de docência,  e cumprir  o exame de

qualificação exigido no PPGPsi.

Art. 23 - Será desligado do PPGPsi o discente que vier a enquadrar-se em pelo menos uma

das seguintes situações:

I  - Ultrapassar o prazo máximo de duração prevista para a realização do curso, incluindo o

tempo concedido com o trancamento de matrícula.

II - Não renovar a matrícula conforme determinação da Coordenadoria.

III - Apresentar requerimento à Coordenadoria solicitando seu desligamento.
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IV - For reprovado no segundo Exame de Qualificação dentro dos prazos estabelecidos neste

Regulamento.

V - For reprovado por duas vezes no exame de suficiência em língua estrangeira.

VI - For desligado por decisão do Reitor, conforme Regulamento Geral da UFGD.

VII- For desligado por decisão judicial.

Art. 24 - O cancelamento de matrícula em uma ou mais disciplinas poderá ser solicitado pelo

discente,  com anuência  de  seu  orientador,  à  Coordenadoria  do  PPGPsi,  respeitando-se  o

disposto no Regulamento Geral de Pós-Graduação da UFGD.

Parágrafo  único  -  Não  constará  no  histórico  acadêmico  do/a  discente  referência  ao

cancelamento de matrícula em qualquer disciplina.

Art. 25 - Será facultado ao discente requerer à Coordenação o trancamento do curso, por uma

única  vez,  por  um  prazo  máximo  de  seis  meses,  à  vista  de  motivos  relevantes  e

documentados, mediante a anuência do orientador.

§ 1º - O tempo de trancamento será computado no prazo para a integralização do curso.

§ 2º  - O prazo máximo de 6 (seis) meses poderá ser excedido se comprovado motivo de

saúde.

Art. 26 - O discente poderá solicitar prorrogação de prazo por até 6 (seis) meses, em caráter

excepcional, para as providências finais de conclusão e defesa do trabalho final, desde que

tenha  integralizado  todos  os  créditos  em disciplinas  e  tenha  sido  aprovado no exame de

qualificação.

§ 1º  - O requerimento, firmado pelo discente e com manifestação favorável do orientador,

será dirigido à  Coordenadoria  do Programa,  e  deverá conter  justificativa  do pedido e  ser

protocolado pelo menos 60 (sessenta) dias antes do vencimento do prazo máximo definido

neste Regulamento Interno.

§ 2º - Não será permitido ao aluno selecionado, o trancamento de matrícula no 1º. semestre

letivo.

§ 3º - Será permitida a suspensão do trancamento a qualquer momento.
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CAPÍTULO VII

DO CORPO DOCENTE

Art.  27  -  O  corpo  docente  do  PPGPsi  é  constituído  pelos  docentes  a  ele  vinculados,

credenciados ao exercício de atividade de pós-graduação, dentre:

I – Doutores do magistério superior da UFGD, aprovados pela Coordenadoria do programa.

II – Doutores de outras instituições, nacionais ou estrangeiras, mediante aprovação de órgão

interno competente.

§ 1º - Entende-se por atividade de pós-graduação o ensino, a pesquisa e a orientação.

§ 2º - Entende-se por professores vinculados ao Programa aqueles que sejam responsáveis por

disciplinas  ou  orientação  de  discentes,  conforme  relação  periodicamente  aprovada  pelo

Conselho Diretor da FCH.

Art.  28  –  Os  professores  (permanetes  e  colaboradores)  do  corpo  docente  do  PPGPsi

DEVERÃO ATENDER as exigências da CAPES.

I  -  O corpo docente permanente  é  constituído  por doutores  que atuam de forma direta  e

contínua no Programa, que desenvolvem atividades de ensino, orientação e pesquisa.

II  –  O docente  colaborador  é  o  doutor  que  atua  de  forma  complementar  no  Programa,

ministrando disciplina, participando de pesquisa ou orientando discentes, não podendo atuar

na Coordenadoria.

Art. 29 – Critérios de credenciamento, desligamento e renovação de credenciamento:

§ 1º  -  A inclusão  de  novos  membros,  bem como outras  alterações  no  corpo docente  do

Programa,  será solicitada  e  apreciada  pela  Coordenadoria  e encaminhadas  à  PROPP após

aprovação do Conselho Diretor da Faculdade de Ciências Humanas, atendidas as exigências

mínimas de qualificação, conforme critérios exigidos pelo Programa. 

§ 2º  - A exclusão de membros do corpo docente poderá ocorrer a pedido do interessado e,

quando for o caso, por ações que prejudiquem o bom andamento das atividades do Programa,

ou pelo descumprimento de suas atribuições, e será aprovada pela sua Coordenadoria.

§ 3º - O recredenciamento de docentes deverá ocorrer a cada 3 (três) anos.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

§  4º  -  Para  renovação  de  seu  credenciamento,  o  docente  deverá  demonstrar,  no  período

anterior, atividades de ensino e produtividade científica, em termos de trabalhos publicados e

orientação, segundo critérios exigidos pelo Programa.

CAPÍTULO VIII

DA ORIENTAÇÃO DO DISCENTE

Art.  30  -  A  orientação  didático-pedagógica  ao  discente  será  exercida  pelo  orientador,

necessariamente credenciado no corpo docente (permanente ou colaborador)  do Programa,

subsidiado,  se  necessário,  por  co-orientador  que  poderá  ser  docente  sem  vínculo  com  o

PPGPsi, dependendo da aprovação da Coordenadoria do Programa.

Art. 31 - Cada discente terá a supervisão de um docente orientador, a partir de sua admissão

no Programa, aprovado pela Coordenadoria de PPGPsi.

Parágrafo único - O co-orientador poderá ter seu nome sugerido pelo orientador e orientando

no  primeiro  semestre  letivo  e  apresentado  à  Coordenadoria  do  Programa  para  a  devida

apreciação e aprovação.

Art. 32 - Serão admitidos, no máximo, oito mestrandos por orientador.

Parágrafo único  - Excepcionalmente, esse limite poderá ser temporariamente ultrapassado,

mediante aprovação da Coordenadoria do Programa.

Art.  33  -  Antes  de  cada  processo  seletivo,  os  docentes  orientadores  comunicarão  à

Coordenação do PPGPsi o número de discentes que poderão orientar naquele período.

CAPÍTULO IX

DA SUFICIÊNCIA EM LINGUA ESTRANGEIRA

Art. 34 - O candidato ao curso de mestrado deverá realizar prova para comprovar suficiência

em língua estrangeira,  em inglês  ou espanhol,  conforme edital  de seleção elaborado pela

Comissão de seleção e aprovado pela Coordenadoria  do PPGPsi.  Essa prova é de caráter

classificatório.
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§ 1º - O exame de suficiência será elaborado e fiscalizado por membros do corpo docente e

que componham a Comissão de Seleção, designada pela Coordenadoria do Programa.

Art. 35 - Para discentes estrangeiros/as haverá exame de suficiência em língua portuguesa.

CAPÍTULO X

DO EXAME DE QUALIFICAÇÀO

Art.  36  -  O  projeto  de  dissertação  de  mestrado  deverá  ser  aprovado  pelo  orientador  e

homologado pela Coordenadoria do Programa até o final do segundo semestre letivo, a contar

da data do ingresso do discente ao PPGPsi.

Art.  37  -  O  Exame  de  Qualificação  deverá  ser  requerido  pelo  discente  regularmente

matriculado à Coordenadoria do PPGPsi ao longo do terceiro semestre, após o mesmo ter

cumprido os 20 (vinte) créditos exigidos em disciplinas.

§ 1º  - A requisição para o Exame de Qualificação deverá ser apresentada acompanhada da

anuência do docente orientador no prazo mínimo de 12 (doze) meses e, no máximo, de 18

(dezoito) meses após a sua admissão ao Programa.

§ 2º - Será considerado aprovado no exame o discente que obtiver no mínimo o conceito C.

§ 3º -  Em caso de reprovação, o discente deverá submeter-se a novo exame de qualificação

dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

§ 4° - Será impedido a novo exame de qualificação o aluno que incorrer em plágio no projeto

de qualificação, sendo desligado automaticamente do programa.   

§ 5° - Sendo reprovado no segundo exame de qualificação, o discente será automaticamente

desligado do Programa.

CAPÍTULO XI

DA DEFESA DA DISSERTAÇÃO

Art. 38  - Considera-se dissertação o trabalho no qual o discente demonstre capacidade de

investigação, evidenciada pela densidade, fundamentação e coerência de sua argumentação

acerca do tema escolhido e pelo domínio das técnicas, métodos e teorias utilizados no estudo.
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Art. 39 - A Defesa da Dissertação é a fase final do curso e somente poderá ser requerida pelo

discente  com anuência  do  orientador  à  Coordenadoria  do  PPGPsi,  após  o  aluno  ter  sido

aprovado no Exame de Qualificação.

§ 1º - É necessário, para o agendamento da defesa, que o aluno tenha submetido, com o aval

de  seu  orientador,  ao  menos  um  artigo  sobre  a  dissertação  para  publicação  em  revista

científica da área, ou áreas conexas, classificada com qualis B4 no mínimo.

§ 2º - A Defesa da Dissertação será pública e far-se-á perante Banca Examinadora nomeada

pela Coordenadoria do Programa e composta pelo orientador, que a presidirá, e por mais 2

(dois)  membros  titulares  e  1  (um)  suplente,  todos  portadores  do  título  de  doutor  ou

equivalente,  sendo pelo  menos  um desses  membros não-pertencente  ao corpo docente  do

PPGPsi.

§ 3° - A defesa ocorrerá no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias após o discente haver

depositado na Secretaria do PPGPsi a sua dissertação, em número de exemplares igual ou

superior a 5 (cinco).

§ 4° - A avaliação da Banca Examinadora será conclusiva e resultará em uma das seguintes

decisões: Aprovação ou Reprovação.

§ 5° - No caso de reprovação, o aluno ficará obrigado a apresentar e defender, em caráter defi-

nitivo, com uma nova versão do seu trabalho no prazo estabelecido, que não poderá ser supe-

rior a 3 (três) meses da primeira defesa.

.§ 6º  -  O membro da  Banca  Examinadora  não poderá,  com exceção  do orientador,  estar

envolvido na orientação do projeto da dissertação.

§ 7º - As dissertações deverão ser redigidas em língua portuguesa.

§ 8º  -  A  estrutura da dissertação poderá seguir  o modelo “Clássico” (não em formato de

artigo) ou o formato de artigo científico, ficando a a critério do orientador, em consonancia

com o discente, o formato a ser escolhido.

§ 9º - Será lavrada ata da cerimônia de Defesa da Dissertação.

Art. 40 - Após a Defesa da Dissertação, o discente aprovado terá até 60 (sessenta) dias para

entregar  à  Coordenadoria  do PPGPsi  a versão definitiva  de seu trabalho,  com as devidas

correções e alterações sugeridas pela banca examinadora, em número igual ou superior a 5

(cinco) cópias impressas e 1 (uma) em CD no formato PDF.
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CAPÍTULO XII

DO TÍTULO ACADÊMICO

Art.  41  -  O título  de Mestre  em Psicologia  será conferido  ao/à  discente  que,  nos  prazos

previstos neste Regulamento Interno:

I - Integralizar o número de 20 (vinte) créditos em disciplinas do PPGPsi e cumprir o Estágio

de Docência.

II – Integralizar os 18 (dezoito) créditos de dissertação.

III - Ser aprovado no exame de suficiência em língua estrangeira.

IV - Ser aprovado em Exame de Qualificação.

V - Obtiver aprovação na Defesa da Dissertação.

Art.  42  -  A  Coordenação  do  PPGPsi  encaminhará  a  PROPP  o  processo  devidamente

protocolado e instruído, solicitando a expedição do diploma, conforme Regulamento Geral

para Cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFGD.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 43 - Este Regulamento poderá ser alterado por decisão da maioria simples dos membros

da Coordenadoria do PPGPsi e homologação pelo órgão interno competente.

Art. 44 - A Direção da FCH deverá convocar eleições a cada 2 (dois) anos para escolher a

nova coordenação ou recondução, sempre até 60 (sessenta) dias antes de completar 24 (vinte e

quatro)  meses  do  mandato,  divulgando  prazos  para  inscrições  e  conduzindo  o  processo

eleitoral.

Art. 45 - Os casos omissos neste Regulamento Interno serão resolvidos pela Coordenadoria

do PPGPsi, em consonância com o Regulamento Geral para os Programas de Pós-Graduação

Stricto Sensu da UFGD.
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Art. 46 - Este Regulamento entrará em vigor após a aprovação pelas instâncias deliberativas

da UFGD.
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